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_________________________________                                                                                                                                                                                                                                                     
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RH 
_________________________________ 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ – Comunica a realização do Pregão Eletrônico nº 89/2023, relativo ao 
Processo Administrativo de Compras n° 357/2023, nos moldes das Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
Decreto Federal nº 10.024/19, com critério de julgamento de menor preço global por item. A abertura das 
propostas se dará às 09h do dia 15/09/2023 e a disputa ocorrerá às 10h do mesmo dia. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em confecção e instalação de placas de identificação para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital, com participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. O edital completo está 
disponível nos sites www.igarape.mg.gov.br, https://bll.org.br/ e ainda, no setor de Licitações, situado no prédio 
da Prefeitura Municipal de Igarapé/MG, na Avenida Governador Valadares, n° 447, Centro, Igarapé/MG, no 
horário de 08h às 17h. Mais informações, telefone (31) 99283-0492. A pregoeira, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ – Comunica a realização do Pregão Eletrônico nº 88/2023, relativo ao 
Processo Administrativo de Compras n° 356/2023, nos moldes das Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
Decreto Federal nº 10.024/19, com critério de julgamento de menor preço global por item. A abertura das 
propostas se dará às 09h do dia 18/09/2023 e a disputa ocorrerá às 10h do mesmo dia. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de refeição marmitex para atendimento aos eventos realizados pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Igarapé, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, anexo I do Edital. O edital completo está disponível nos sites www.igarape.mg.gov.br, 
https://bll.org.br/ e ainda, no setor de Licitações, situado no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapé/MG, na 
Avenida Governador Valadares, n° 447, Centro, Igarapé/MG, no horário de 08h às 17h. Mais informações, 
telefone (31) 99283-0492. A pregoeira, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ – Comunica a realização do Pregão Eletrônico nº 73/2023, relativo ao 
Processo Administrativo de Compras n° 296/2023, nos moldes das Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
Decreto Federal nº 10.024/19, com critério de julgamento de menor preço global por item. A abertura das 
propostas se dará às 09h do dia 14/09/2023 e a disputa ocorrerá às 10h do mesmo dia. Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos de uso controlado para atendimento da demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do 
Edital. O edital completo está disponível nos sites www.igarape.mg.gov.br, https://bll.org.br/ e ainda, no setor 
de Licitações, situado no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapé/MG, na Avenida Governador Valadares, n° 
447, Centro, Igarapé/MG, no horário de 08h às 17h. Mais informações, telefone (31) 99283-0492. A pregoeira, 
29 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 422/2020. Tomada de Preços 25/2020, 
Processo Administrativo de Compras nº 224/2020. Objeto: promover o acréscimo de itens com quantitativos 
insuficientes no valor de R$ 96.213,28 (noventa e seis mil, duzentos e treze reais e vinte e oito centavos), que 
corresponde a 11,38% sobre o valor do Contrato, conforme análise técnica da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. Contratada: Slump Engenharia e Consultoria Ltda. CNPJ: 12.033.688/0001-95. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapé/MG, situado na Avenida 
Governador Valadares, n° 447, Centro, no horário de 08 às 17 horas. Mais informações, telefone (31) 3534-5357 
9 99283-0492. 

 

 

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2021. Tomada de Preços nº 03/2021, Processo 
Administrativo de Compras nº 153/2021. Objeto: promover o acréscimo de itens novos e itens com quantitativos 
insuficientes ao Contrato 152/2021, no valor total de R$ 194.319,99 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e 
dezenove reais e noventa e nove centavos), que corresponde a 12,36% sobre o valor total do Contrato, conforme 
análise técnica da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. Contratada: Slump Engenharia e Consultoria 
Ltda. CNPJ: 12.033.688/0001-95. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no prédio da Prefeitura 
Municipal de Igarapé/MG, situado na Avenida Governador Valadares, n° 447, Centro, no horário de 08 às 17 
horas. Mais informações, telefone (31) 3534-5357.  

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2023, originário da Ata de Registro de Preços nº 281/2023, Processo 

Administrativo nº 114/2023, Pregão Eletrônico nº 36/2023. Objeto: Aquisição de material permanente, para 

atender a demanda das Escolas Municipais, da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo. Valor: R$ 52.813,40 (cinquenta e dois mil, oitocentos e treze e quarenta centavos). Vigência: 

12 (doze) meses contados a partir de 28/08/2023. Contratada: M&R Equipamentos e Móveis Ltda. CNPJ: 

11.708.655/0001-35. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no prédio da Prefeitura Municipal de 

Igarapé/MG, situado na Avenida Governador Valadares, n° 447, Centro, no horário de 08 às 17 horas. Mais 

informações, telefone (31) 3534-5357. 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2023, originário da Ata de Registro de Preços 

nº 281/2023, Processo Administrativo nº 114/2023, Pregão Eletrônico nº 36/2023. Objeto: acréscimo de itens ao 

Contrato no 116/2023, no valor de 3.963,00 (três mil, novecentos e sessenta e três reais), que corresponde a 

11,76% sobre o valor total contratado. Contratada: M&R Equipamentos e Móveis Ltda. CNPJ: 11.708.655/0001-

35. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapé/MG, situado 

na Avenida Governador Valadares, n° 447, Centro, no horário de 08 às 17 horas. Mais informações, telefone (31) 

3534-5357. 
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____________________                                                                                                                                                                                                                                                   
GABINETE DO PREFEITO 
____________________ 
 

DECRETO Nº 3.322, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.    

“DECRETA O TOMBAMENTO PROVISÓRIO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DO BEM CULTURAL E AMBIENTAL DENOMINADO ‘CONJUNTO 
NATURAL E PAISAGÍSTICO DA EXTENSÃO DA PEDRA GRANDE’.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo inciso VII do art. 83 da 
Lei Orgânica Municipal, e observando o disposto no art. 147, I da mesma Lei, e principalmente, em observância aos arts. 23, IV; 30, IX; 
216, § 1º e 225 da Constituição Federal e, 

 
CONSIDERANDO o alto valor histórico, paisagístico e cultural do “Conjunto Natural e Paisagístico da Pedra Grande”; 
CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.565, de 29 de dezembro de 2010; 
CONSIDERANDO o pronunciamento favorável do Conselho Municipal de Política Cultural de Igarapé; 
CONSIDERANDO a urgente e necessária intensificação e ampliação da proteção da “Pedra Grande” e da área no seu entorno; 
CONSIDERANDO o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça de que “O ato de tombamento, seja ele provisório 

ou definitivo, tem por finalidade preservar o bem identificado como de valor cultural, contrapondo-se, inclusive, aos interesses da 
propriedade privada, não só limitando o exercício dos direitos inerentes ao bem, mas também obrigando o proprietário às medidas 
necessárias à sua conservação. O tombamento provisório, portanto, possui caráter preventivo e assemelha-se ao definitivo quanto às 
limitações incidentes sobre a utilização do bem tutelado, nos termos do parágrafo único do art. 10 do Decreto-Lei nº 25/37.” 
(REsp 753534 / MT); 

CONSIDERANDO o entendimento sedimentado no Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais de que “É dever do Município 
garantir a preservação dos imóveis que compõem seu acervo cultural; O tombamento tem por objetivo a preservação de bens de valor 
histórico, cultural, arquitetônico e ambiental para a coletividade, impedindo que venham a ser destruídos ou descaracterizados; Os 
danos ao patrimônio histórico e cultural, enquanto espécies de dano ambiental, ensejam a responsabilização objetiva de seus 
causadores; O objetivo do tombamento provisório é de resguardar as características do bem até a conclusão do procedimento 
de tombamento; e, considerando que a fase investigatória, por envolver a realização de investigação histórica, científica e/ou artística, 
por meio de colegiado técnico, demanda tempo considerável até o resultado final acerca da existência de elementos que justifiquem 
o tombamento [...]. Destarte, a simples extrapolação do mencionado prazo não é suficiente para afastar a obrigação do proprietário de 
adotar as medidas necessárias para a conservação do bem em processo de tombamento.” (Apelação Cível nº 1.0000.23.025878-2/001, 
Apelação Cível nº 1.0000.22.282463-3/001 e Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.18.085621-3/002); 

CONSIDERANDO a criação de um Grupo de Trabalho (GT) que centralizará as tratativas de elaboração de um Plano de Turismo 
Ecológico “Ecoturismo”, contendo levantamentos, estudos e medidas voltadas a permitir o acesso sustentável do “Conjunto Natural e 
Paisagístico da Pedra Grande”, cujas ações serão acompanhadas pelo Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual, órgãos 
competentes e sociedade civil. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado o tombamento provisório da área no entorno da “Pedra Grande”, que será denominada “Conjunto 

Natural e Paisagístico da Extensão da Pedra Grande”, conforme perímetro definido em memorial descritivo e mapa constantes, 
respectivamente, nos Anexos I e II deste Decreto 

Art. 2º O bem cultural e ambiental denominado “Conjunto Natural e Paisagístico da Extensão da Pedra Grande”, fica sujeito às 
diretrizes de proteção estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.565, de 29 de dezembro de 2010 e Decreto-Lei nº 25 de 30 de novembro 
de 1937, não podendo sofrer intervenções sem prévia deliberação do Conselho Municipal de Política Cultural de Igarapé e Conselho 
Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente - CODEMA. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Igarapé , 29 de agosto de 2023. 

 
ARNALDO DE OLIVEIRA CHAVES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria de Administração e RH 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria de Administração e RH 
Gabinete do Prefeito  
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